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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.
ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, comunica aos interessados que 
interesse público, a sessão anteriormente marcada para o dia 12/09/2023 as 09:00 será adiada 
para o dia 15/07/2023 as 09:00 horas.

Pregão Eletrônico N° 024/2023, regido pelas Leis 10.520/2002, Decreto Federal n° 
10.024/2019, subsidiada pela lei 8.666/93, OBJETO Registro de preço para contratação de 
empresa para fornecimento de materiais esportivo para atender a necessidade do 
municipio de Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação no Termo de 
Referência. A data anteriormente marcada para 12/09/2023, às 09:00 horas, será realizada no 
dia 15/09/2023 as 09:00 no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, O 
Edital estará disponível nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
no https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br, outras informações poderão ser 
obtidas através do E-mail; cpl@formosadaserranegra.ma.gov.br, e no endereço Av Joao da 
Mata e Silva S/N Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, das 08:00 às 12:00 de segunda a 
sexta feira.

Formosa da Serra Negra 11 de setembro de 2023

Railton k^rígues da Cruz

Pregoeiro,

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1

I

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br
mailto:cpl@formosadaserranegra.ma.gov.br
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, comunica aos interessados que interesse público, a sessão 
anteriormente marcada para o dia 12/09/2023 as 09:00 será adiada para o dia 15/07/2023 as 09:00 horas.
Pregão Eletrônico N° 024/2023, regido pelas Leis 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiada pela lei 
8.666/93, OBJETO Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivo 
para atender a necessidade do município de Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação no 
Termo de Referência. A data anteriormente marcada para 12/09/2023, às 09:00 horas, será realizada no dia 
15/09/2023 as 09:00 no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, O Edital estará disponível nos 
endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br ou no
https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br, outras informações poderão ser obtidas através do E- 
mail; cpl@formosadaserranegra.ma.gov.br, e no endereço Av Joao da Mata e Silva S/N Vila Viana, Formosa da 
Serra Negra - MA, das 08:00 às 12:00 de segunda a sexta feira.
Formosa da Serra Negra 11 de setembro de 2023
Railton Rodrigues da Cruz
Pregoeiro,
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ac4f5a4a3876dbf13fd461518e074d2961f3d88e
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br
mailto:cpl@formosadaserranegra.ma.gov.br
https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br

Telefone: (99)99901-5331 CN 
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CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA
COORDENADOR DO DIÁRIO PORTARIA 101/2022

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA
8 ò

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO O

CIRINEU RODRIGUES COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
CIRINEU RODRIGUES COSTA
Email: cirineu filho@hotmail.com

Brasil —

Carimbo de Tempo : 11/09/2023 20:00:40
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São Luís, quinta-feira, 14 de setembro de 2023

A GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO OA SEGURANÇA PÚBUCA 

COMISSÃO SETORIAL DE LtCDAÇÃO 
AVISO OE DCfTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 15 /2023-$SP/MA
PROCESSO AOIRNiSTRATIVO N* 0113921'2023 • PC/MA

EXCLUSIVO M&EPPilfEI
a Secretaria da Estado da Segurança PúMica • S$P/MA airavés de sua Comiseao Setorial 
de LtoNaçao - CSL. toma puMco pwa conhecímonto dos interessados que reaüzará teiiaçao na 
ntodahdartâ Pregéo Etetrénico n* 15/2023 - SSP/MA, dulipo Menor Preço por itam cujo (itytio é 
8 ôordrateção daeinprasa pera lomecimaAtode I.SOOkqde laçSc paracáeslarejadores da Policia 
CmI do Estado do Maranhão, am sossàc púbbca alatrônics s partir das 9:00 horaa ihorério da Bm- 
sftiu^,) do dia27 da setembro de 2023. i|ue sai» oondiizido ;>ix »iu iaj Pnhjoeir» (tii. jxz mo» 
do sietwna SIGA, acessível iw Fonul da Compras do Governo do Estado do Maranhio através 
do we teWVr.ecinprasjraÃiGvlM noe lermos da Lei federal >7-10520>'2002. do Decreto Eed«>>al n* 
lO.üJAWIí. do Decreto Fyaduai n" 24.670/2008. do Decreto Estadual r* ;>8.906í?013. alterado 
}«»□ OecrcmEiaaduui 299202014. da LisiEsuvlualn'’ 10.403'21)15. «totoaxJo-.M os [HrJceditivsntos. 
detemiioadUi peia Lei Coniulerr.anter n* 123/2006. aHerada peia Lei Conrçtemenla’ n^ 147.'2O14. 
e. subPdieitemante, no que couber, a La Fadarei n* 8.666'1993 O adàal e .seus arsexos estão ã 
dispceiçâri dos inter(».sadr« no Portal de Compras do Estado d« Maranhão ~ SIGA, da^intvel 
w a)maUlQCILJXi&4MLtX « »!• pag»'-» ofteieu oesl,-» SeciW.»na. ifenonhe! em wrw.asp n.n-jov-bi

São Luís. 11 d(* setembro da 2023.
Rosirene Travassos Pinto 
Pr.»«tenUi da CSL-SSPf.-lA

AViy> 06 ÜCflAÇAO
PREGÃO ELETRÚMCO %8ÓMA N* 00(Í7!234*Q 

REGISTRO OE PREÇOS
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CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 
MÓVEIS DA 20* REGIÃO/MA

AVISO O€ UCrrAÇÃO pregão EdETRÔNICO fT”0070023.0 CONSELHO 

REGIONAL OE CORRETORES DE IMÓVEIS OA 20* REGIÃOIMA, UASG 

389314. tonta pidriico que raabxará hutaçâo para Keyisbo de preços de 

equipamentos e insumos de loftxrriáitca diversos, ctxtterme Editei e anexos. 

por meio do Pregão Eletrônico, do üpc M^tor Pteço, em sessão publica a 

sei faahxada nu dia 27/00/2023, às 09lr30n^ (ttoráiú d& Brasília), através 

da pialaforma corr^ssnet endereço ^etrôr^u htQM /A«wwgov br/corr>- 

pras^Tt-lxZsístemas/comprasnet-stssg. O Ec^i e s^sanexos erxxxtham-se 

disponíveis na piatafomTa e no sitio oficial do CRECIZMA (hnps:/Awww.creci- 

magov.br/) informações polo o-maji ítcHacao^crefZI org.tr. Sâo Líjís 13 

de seterr^xo de 2023. Miyera de Jesus Teitwira Santos Martins - í^^rego^

WRVí, lOrandM

AvaooEixnAçAo 
PREGÃO BXTRÔNfCO N* 62012023

o MUBaCIPtO OE LAGOA QRANOE OO MMUUMÃO. Eatetto a» Mwvtoúc. akuvM du SesebtoaMmmI dt ÃVxòci*/ Oe Seüd», toma (xAtui m te» na tivxteUÚite

fcjnaãtariwtw* • L«-(^6éSa. os^VãS 1993 GSutfro có^xaeéo de «rnp>»*a 
pin tovtantMo «ufiedtecéo * educeçào nrenueda para o *«tems »-áJK APS Ft:C 
iproateiDt. ann> como * naWnçéo d« «alucãp teendo^ /SOFT^'^M£i para «ampanhitowr... 
âtano (tm rOcadores e paréiwéc* doe prograpMte Pievr* PrMà « tofonnaúa AP$ induinic «• 
♦eiwçín de mmh» teem». gwrwwnente • mondixamerétí dterte <to» utenn cw* s? unástes 
BéNce» a* $4ú(te lUe-Si oo Ri>.>ntow d* Imc« Grande ec Maranhao ^áA) aÃERli.^- 03 o» 

hony qWáAÇÓFS-OEdye«*»eafwwwjwssrtira^iw^àdi^xàiíçAo

tára Grande do MÍennnao>lMA. rváno de 06 % m T2'ÜG nvM. ftoanden 
tatoecomprai^ubtceecofnbr iMxe-ma4eplQtte}oagninde.rttegovbrounsi 
•4Mnrw«t*o.n>apo«.or Laooa Granoa do Marennao iMAr H da *«te 
Pottearpo Araújo S*5"a«toaMtirxte»idaS»úda Porovia n* 44/2Ü22

o pan (teõatro tte Pi«m BASE LEC^: L« rf 1C ite 17 572032, é L« Cemptemar**
àe 14 112006 * aãMoòM ao De«mo 1C-024-12019. d» 10092019 apfcartoo-M •i<.ni(«w 94 «w «câv ria-.tc-rr^

ranUTúSÓM

cuhêns a» 2W3 éè hom» «NFÕFáíAÇÔFS O Eé*  ̂e »*ii» arwww «x»«tir«n.»c i dMwíBSb
d» totermaJos na Mis ite Coimão Ferownerns ue Ikiaoéu. iv Av 1* de maio. SN - -
' »>-■< Orame do Uarsnnãb>MA. horWtoés U6 OC M12 00 hvas. noemetoo) ai»dnKX>

----------- -------------- u........... ..................................................-...........' jíovrtvi» iaaojwiwxj- 
x-b fte 2023 SU^

A PAR DE TUDOHQUE
<> EIA 0 IMPARCIAL

J

O melhor» mote diversificado 
conteúdo de notícias do Estado

o SERVIÇO SOQAL 00 COMERCIO, Oepadamente Rebente no MaiardAo. comurvca aos 
nterenadoe que reaüzari Pr^ Eie&âw». (» hpo MmJR PREÇO UNtliMou POf^ LOIE, 
aá> üíjrto è a ingetiu de peeço aar» wnrtUBl aquiuçãn de matnvas de (txpMheniH per» o 
Ru^oíkii dn S(«nMA ixr uro (xalcKte dn 12 (doai) riMSML O priira {xv» leMtemrsiKi das 
pKXMKtev é Hhi ôi» 08h30mn cio dia 2Si(X)í2gZ31» pncteroçu «teednico wtewfcXWCWsi-li crrn.hr 
O bcMai« HM& anexos encortearo^ a du^xteição doe urteressadoe nos endereços etetiCvscüs 
w«MvKit»ca«)s-«.txni.br«‘«'«v«*8«aiteiiMTi tx -

Slotul8-W^ )2<3es«en«<t!de2tt^.

Rutíne» Amarot Monteiro
Dnitoro Rejansif

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

«M COMISSÃO SETORIAL DE LICrTAÇÃO
AVISO DE LtCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 016/20» - SSP^IlIA
PROCESSO ADMTNtSIRATIVO N* 0051942^2023 - SSP/MA

S»cr»taria <t» Estado d» Segurança Pubbe» - SSP.-IXA. alrevé» de &ua Comltsio S»torf»t d» 
Lkitaçio • CSL. Inmti [xibtco pura tr-nneanuínto dos HHerossudor^ iiue malcuirá hutaçAu na nudii- 
HdadePregMo Etotr&ilco >>*016/2023-SSP.'MA. do tipo Me<MxPr»^ por GrujM/Lóte cu|ocbielú 
• a Cortraiaçáo de af>'.presa para torriecinTorHC dfc Equiparnento» de Ptoteçio Indnndual e iraiena» 
lie Ftívjimerxo paru o Corpo de âernhsir» Uiliisr do Murartfiúo. «rn .^essâc' p('tblr-i etetróRíca a purtr 
flieJaJlíUjaiM ihoráPO de BranSa-üF-i do gia..26.d8.a9,t8í3{».g..dB.jag2i?. du* «rí conduzido por 
MHJ (a) Pr«go<H)0 (aK utnwós do írítetnu COMPRASNET. a((».!.*<.(il no P.ytiM ifcj Corri(ifW df> Qwof • 
r»Fad»ral. diaoonitfat an> nitos ■■ww» QO».b--.-eo»i3ras/D|.b<-/. noa tam-os da i.aí n*' 10.520/2002 De­
creto Faderal n* 10.024.2019. Decreiu Estadual n° 24.é29i'2<X8. Decreto Esiaduai r>* 2Si>06i‘2ül3. 
attaradn peto DArrftto Estedtjal 29.920/2014. aplieando-se os pmcecwnantwi ,ietenn:r»rto9 pein Lm 
CcxnpienwiTtar i>* 123/2006 alltvaúa pela Lm Ccntolementa.' n* 1-17/2014, e paia Lei Estadual r>* 
10 40.V2015 o, ,*iutir,xti<iri.)nTmM nci (]ue coiMtor, a Lui federal n* R 66^i99.1. Oedittil e iie(j,s ,vie:<u.'i 
asUto á dtspostçâo dos ruares&ados no Ponal de Compras do Covemo f<Mef8l (COMPRASNEl) 
PBta-?*w*xiüv.ty.-Lx.4niyaa'cily/ e i)» pégna oket CesU Secre>.4na »o «te wwa- ísd rua acMbt.

Rosirene Travassos Pinto 
PwsUchsnte cliJ CSL’'SSP/MA

AVISO DE UCrrAÇÀO. tomada D£ preços N* Qinazi. o Mu»c>p» Ite lago» Graxte 
fio Marameo süavet d* Prefeitura Muntcpai de l^goa tjiante do MaranhâOi^Secretana 
MunKJfÃMtfcf ri»np()iÍ()«Ob(a(. fcxna pút^xxiqi» riüXuaiaiKdtiiçâiiftfimodiMhadtt Torniidii 
d» Preços BASS LüGAt. lei r/ S 9 aftwaçàes OBJETO C«ntr«teçSoo» wnpreu d»
ongentiaiia eapticuA/Ãiiís nu martLÉençSo prwüntiva tt c(«TR»ru du nii4ha vidna e rirtsTMgem 
de Aguas punais «n <.-is& tatraras. oe interesse da Secretarie Munsopaf de f iansixxte e 
ObTM. nunicipKi d* lagoe Gtenáa do MsrarVtâorMA .iMicRWRA 05 d» oufjfcro de "KÍX^ 
a> tk0 2Cti INFORMACÕE'S O Fdá» e ohus «lexns ancrwSr irvee a dnípcnicàa dos 
«nteressados wla da CotwsAo Permanente de t,«ifauSo, na Av f" ap mato. SN - Centro 

taçon âmxte do MaranhaoMA horário de 0S:30 àr> 121X) horac pnr « nvNí
egrenS» me.gd>ibt ou na pagna íagoagranoedomarantuc magov hr Lagoa Crande do 
Maiannao (MA). 11 do wterobro de2023 fUadorGonçaMs. Saaetário de Transporte o Obots

A\ iSO DE l.lCn At, .ÃO 
PREFEITURA MtNICIP.M DF IGARAPÉ DO MFIO MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" «23'2023

.A Pivk.luja Municipal de tzaiapc d» Meio -- MA. p<>r luuin da Pie^nciu ('ificijl. Portaria 
■tu.'' 2/Cã loiiia públiLO tiHKieiSJdx.s quu lirâ l!LÍL:;,à*i na nhtdjIiJaJc 1’ieeào. na loinia 
Ficiiôiiica. Modo de ilispiiLi; Aberto, .lo ti(»o irsenor pieço p«-r l tjk. pelo ;.i.sic>n4 de reeii-ini de 
preç-H, .lutorizada pelo Piiuesso n*' >7) 2(i2j. proutí.s.!u tujo objein t .1 tnnirai.itfâo de enipre-i.i 
c^peçl.lJlZJJa poK eveniu.d e Itiiura jnei.iiBçàu. manutençàu e siipone lá nu n de ÍH»\Tti l>I-. 
INTFRNTT. e'oin 4 dúponibili7.jvào du$ cqiiip.ímeniu& inxe^viriôti. enrre çles. ROTFAPKJR 
MIKROTlk iaü/lWk'..ACVtSS PLiíNT LBIQtJTt VMiri.AL L AP-.AC-LITC líP. VMRELtSS 
.AC c «mi SWITCH GlüABlT ÜE I6 PORTAS- eonlorme 0 ejjio. sob u rvjiinie dc eiHUcdalo. 
para viabilizai u acesso ã lede muintiai de eumpuudoics - iiiteinei. at:a>cs de LINK DEDI­
CADO COM IP PVHLICO. DbUICADt» OU BASDa L.aRÒ.A aiiâvc'; ik l-ihre Oiiea. pata 
Munieipiu Je Ijidiapé do Meio - MA. na roínia da na Lei bedeial n*" IO.52/)''(I2, Deeieli' Fedeial 
n* IIIÜ34 lU, «LÜ>«idiarianience. a l.ei Fedeial n'' 't.t'6p.’V3, A lealiza^âo .Io veitamc vÃta pa’- 
>ists par,-) 0 dia 27 de eciemhni de 2»2? às 'niluXlinin -- hnnuia ile BrasÜia. O iveehiincnin das 
p(T>p<Hta.s. ahenura c dispuia dc prcçiM sera cxLlusi)aiiH.-i>ie p<n- inciu eleliAnieo. n>> endereço 
yww.HfN»iaarBi>aa«m>to.fOM-br. O edital eoinpleto eMjrú a iiii.pmu..H) do^ interesuxlos a 
parir tLi daia da pidili«:;ic,if» nn siie wy>JkttJhmranedumetexum.br i on.o uimbém, m- Pitru11 
da rranspréne i.i Municipal l.-st i.ireuimcnios ailicionais piideiâu ’<t nbtuJo* <iir.ué« «k> c-tnaii 
litil>it'>rjnrd»r»elí>,'g pmait.f nm.

;>i iiip objchi £ .1 (iinirai.itfâd <lc

t.çaripc do Mciü.'Hr.‘\ 
Patricia de Silva Cruz 

Prexueira

AviMoeixi PREGÃO aET^CQirl 
PROCáSáO ADWNWTW

O Wuntcitiip tte M/rsdor no &i*ado oe Mteanhéo. cernunte* wx áteMeseados «le r» 
Hcáa^ na modaitdad» PregAo Detrôrbco no dia 7? de setembro <14 2023 ã> ÕR OC —... 
hor Jm tocai obetvandc a contratação d« empresa de «iganhada para re4&açãR de aerdço» 
da impianta^ de ibjminação túbtica noa cwnltédoa do munisipto da MH’A4}oR'MA

O pr^ente Editei «uará à r^etm^çào doe i^wotaodot no endereço eiwiônico htt{»:/.'www.fió- 
iarnrad(xn>é.ccm.b/T ou no pòta: de transparènoa ntfo/^iiimwtiaftepawi^ rrKraaor nte 
.br/acxteuátáuniiacaoilMstecaiVtca

w i<CFUPMMA 
‘tH3dW23

TeMzaré 
"3 h«w.

M!oaof’MA 12 de 9«rt»mbro d« 2023

l>SUS£VAN nüFtElKA OE BRITTO 
• PíXfíW i» N* 0^982021

&ÍAMENTO CO PREGÃO ELETRÔNICO N*~qtena
Li L Fli I! aos inleirssa  ̂|

ifrtei-esse fkfolíco, a sessão antefiorniente niafcadaparadúL ’? __
09:00 será adiada para o dia 15/09/2023 as 09 OC h-oras Pregão Eie^óivco 
N® 024/2023, togido petas Leis 10.520/2002 Decreto Federai n“ 
10.024/2019. subsrdâda pela iã< 8 666/93 OBJETO Regido de preço para 
centrateção oe empresa paia fornecimeiito de materiais esportivo :— 
atender a necessidatte do municipio de Formosa da Serra Negra - 
conforme e^iectfica^ ■ ............. ■■ ■ ------------
mamada para 12/09/^2

Ba as

tivo para
________._____________________________ - MA, 

j no Termo de Reforèncía A date antenorrnenie
---------------- ---- ----------------- J23-ás 09.00 hwas. seraraahzadâ no cita lSv0ÕZ2O23 
as 09:00 no entíweço eietrônsco' www portaldecompraspubitoas.com br. O 
Fditei estera disponível noe erxlenHços eletrônicos. www.pcxteldecompraS' 
publicas.cxxn.tx ou no https://Vi/ww.Uansparenoa.fo(Tno5ada3dfraneQra.-
ma gov br, curtras informações poderão ser obtidas através, do E-maü; cpi®- 
fwmc^etíaserranegta-ma.gow.bt e rw endereço Av Joao da Mela e Sth/a 
lzi.lz— T-.---—-i_ íN—— na rdsx- deseoLinda9 

2023 Railton
\íla Viana, Formosa da Serra Ní 
sexte Formosa da Serra 
Rodrigues da Cruz - Pregoeiro

- MA. da« 08.00 ás 12 00 de 
gra 11 de setembro de 7

****L«ao9 Grande 
^||^do>teÍMhBo

AVfâO UCÍTAÇAO. CCàfCORRÉNCIA ÍT. 001.'20». REGMHRO OC TOEÇOS. 
OMuisdpioch! Le;)aa^í^'t<te(teMa(diítVlk: aiiavás dii Pmteaursi Muraufiai do Uigoa Graudo 
do f^teranhSo/Secretana Muraapaf de Trsnspcde * Gor». tome pubbco dus. reoKzar* 

na mos^idade Conconincái BASE LEGAV- lei R* 9 a aReraçôet. OaJEK): 
PEtrJSTRO OE PREÇ<  ̂para « erontual corteaiaçjM de mixesa de «ngenhara paia 
dn fixina -xateraia. enicuiar »«viçw> du nxime(*nç*i> (iredúai nxirihrii e prevKnhv» doe 
prédKte pubiicos. de nteresse do de Lagoa Grande do Matariião ABERTURA. 24
de ouit^c de 2023 M t^. JOh. iNFOrÒdAÇOCS: O Edtt« e teu* artevos encwSram-M 9 

lüspnsjçAo dos «weibMMna na sau d» CcviSmAi) Pemaneme de t kdlaçAn. rts Av V de mab. 
SN ■ C^etám - L^sgoa Cirande du MivantKkxTAA. fwano de 08 00 as 12:00 hcsae por e-mai 
cpsOtagoagra-tejerna.gov.or ou r-a oAgna wAwtagoagnndadomaranhau.magav.br Lagoa 
Grande do Mararítèc (MA;. 11 iSe setembro do 2023. Kleber Gonçateee. SectetAriC’ de 
Trani^xx» « Otvae. Panará n’ 17j2021 PMlG GP

>
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benadito Leite. 866, Centra. CEP: 65,490.000. Ansjatuba - MA
CNPJ: ü6.002.ar2»0012U

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NT)28/2023

O Município de Anaiatuba-MA. através cia Piefeitura Municipal cie Anaiatuba - MA. 
por meio do Secretàr-.o Municipat de Saúde, designaclo peto Decreto n’04?.-'2022, 
toma publkc que rea^zará ás 09:C0h (Nove horas) cio dia 27 de SETEMBRO de 
2023 na plataforma Compras Públicas. no endereço eiotrõnico' 
http6L/Aiwwj>ortaidecQniRr»«publlcM.eam.br. Liolaçáo na Modalidade Pregão 
Eletrônico, do t:pc menor preços por iieiTi, lendo por objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa visando o REGISTRO OE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoais) juridica(s) especializadá no fornecimento de gas oxigênio 
e equipamentos, para atender as rtecessidades da Secretaria Municipaf de S«jde 
de Anajatuba - MA. conforme disposições previstas no Edital a seus Anexos, regido 
pela La: Federal n®i0.S20/02 Decreto Federal hri0.024/f9, Decreto Murticipal 
n“022/2021. Decreto Municipal n®02;V2021. subs’diariamenie peta Lei n^S.ÔÔ&liS e 
suas alterações e demais legislações pertinentes O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessacios na Sala da Comissão Permanente cte Licitação da 
Prefeitura Muniopal d« Arrajafuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868. 
Centro, cie 2® a 6* fe>ra-fetia, no horário dac OõhOOmin às IPhOOmin, oixle poderão 
ser consultados e retirados gratuitamente por midía C<gital ou >rnpresso. Assim como 
pelo porial da prefeitura, no endereço eletrônico www.anajaluba.tna.gov.br 
Esclarecimentos aditioneis no rnesrno endereço. Anajaluba • MA. em 12 de 
SETEMBRO de 2023. LUiS FERNANDO COSTA ARAGÀO. Secretária Municipal 
de Saúde • Decreto n“042<'2022.

Púbhcas.

â GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

DO MARANHÃO - CAEMA
ASSEMBLÉIA GERAL ORDMÃRIA 

EDITAL OE CONVOCAÇÃO
O ConsAtoo do Admniruraçéo de (/yixMrVNT: do Suneumento Afnb*!»*itl do Muranr>aô - CAEMA. 
<tonto(amS<inhMO«A(Xinisi,Maf.ii !euiiH3<Tit!)nA«*ombia>« Geral Extritordinària auii iwifzu- 
da rxj dia 13 de Setembro de 2023. as 10:00 horas, na seco soual da Cixnoaniúa. situada a Rua 
Sena daraim. n* 307, Centro na ctoade de Sào Lins. Estedu co Uararv^fio a fan <te delberareni sobre 
a («Quintr ordem do d»
1. Proposta de Acordo com parcelamento, junte à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
dos débitos desta Companhia inscritoa na t^ida Ativa da Uniáo.

São Luís l2de»i-amt,(cde202.V
Eng-- Marcos Auréío ANss Freites 

PiTedonir da CAEMA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^28/2023

O Municipio ae An3jatubã-'MA. através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 
por ma;o do Secretario Municipaf do Educação designado pela Decreto n'^43/2022, 
torna pública que reatazerá és Oír:OOh (Nave horas) do dia 26 de SETEMBRO de 
2023. na plataforma Compras Públicas. nc endereço eletrônico: 
httpsV/www4>orta)decowp»epubllcag.eom.bf. Liettação na Modalidade Pregão 
Eletrônica, do fipe- mernx preços por hem, teixlo por obieto a Seleção da proposta 
mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para lutura e eventual 
Contratação de pessoafs; jurídicats) especializada para Prestação de Serviços de 
Organização de eventos diversos, realizados pela Preleitura Municipai de 
A(>ajaiuba.'MA, conforme disoosiçr^s previstas no Edhai c seus Anexos, regioo pela 
Lei Federal n~10.520'D2. Decreto Federal N^^IO.OSá/lâ. Decreto Municipal 
nfo22í‘202l. Decreto Municipal n‘fo23.‘'2O21. sub&idiahanwnle o^ Lei n*8.666.‘93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes. O Ecital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados na Sala da Comissâc Permanente de Licítaçác da 
Prefeitura Municipal de Anaiatuba-T^A. localizada na Rua Benedito Leite. 868, 
Centro, de 2* a 6* feira-ferra. rx> horário das OdhOOmin às f2h00min. onde poderão 
ser consultados o retirados gratuitamente por mídia digitai ou impresso. Assim como 
pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: )«)KWx8í)Alal«b8u!XMt,8ôVxbr 
Esclarecimentos adicionais no mesnxj endereço, Anajaluba • MA. em 12 de 
SETEMBRO de 2023. AURISCILEY GUIA SAMPAIO. Secretária Municipal de 
Educação, Cultura. Def^porte e Lazer - Decreto r,*043.'2022.

5 na plataforma Compras Púbhcas.u»s
leSssrâs.

I

Roberto Sant&s Maios 
PrfíMhKtlo rto Conselho

0(9«99M4.S64S 
• W) 99116-1624 

dmpareiai.com.br

ASSINATURA:

COMERCIAL.

» PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
r-^ Rue Benedito L»!». 666. Centro. CEP; M.4M.OOO, Anejelub» - UA

■JQI^ CHPJ:ft6.(»2-T724X»1*33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^O/2023

O Município de Anaiatuba/MA. através da Preíeilura Municipal de Anajaluba - MA. 
poi meio da Secretária Municipal de Administração, designado pelo Decreto 
n®218/2022, torna púbhco que realizará as C9:00h (Nove horas) do dia 29 de 
setembro de 2023. na plataforma Compras Púbicas, no endereço eletrônico: 
httBt/ZMW<P.QrtAldeeQgiPJ^ Licliação na Modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preços Dor hem, tendo por objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoais) jundícais) para fornecimento de Materiais de Expediente, 
para atender as necessidades das Secietarias Municipais de Anajafuba • MA, 
conforme disposições previstas rx) Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federai 
n®10.520/02. Decreto Fedeial N“10 024/19. Decreto Municipal n-^as/SOai, Decreto 
Municipal n*'O23'2O2i. subsidianamente pela Lei n'%.666-'93 e suas aReraçôes e 
demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Anajatuba/MA. localizada na Rua Benedito Leite. 868. Centro, de 2* a 6* 
feira-íeira. no horário das OShOOmin ás 12h00min. ende poderão ser consultados e 
retirados gratuitamenie por mioia d^gitaf ou impresso. Assim como pelo portal da 
prefeitura, no endereço eletrônico www.anaiatuba.ma.pQv.br Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço. Ana}atuba, 13 de setembro de 2023. ANTÒNiA DO 
ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal de Administração. Decreto 
ft’ 216-20??

A r«eFenL«A mmc»bal ne sAo .x>s£ oe iwamar - ma

AVISO DE UCrtAÇAO. PNEOAO ELÊTRÔMCO M* 03819023 - CELXC/RNSJR r^OC. tT 
A PreArán MumdpBi de SSs Jom de RtMPW -UA atnws de tua Piegowa.

Kmit pt:í*hX) auB HXerotâuúos que naA»râ Ok ‘^OhlXknín ^ibx> att BiebUti dcda2? de Msamtec 
oaZtãy PragAc StetTOrara tpo Menor Preçc. cufOObiMP 4 o Retateroda Preço» per» AqueaçOo da 
5 OOC «xKó mO oMtee cA^cm por .me» oem produto» de P ne-weaideoe i»» earSo detCanadA ac 
inniteB «n «Aiaçácj u» <ft*Tenel«teda eoetei. ouMixhAo tte mMu» d» tejBMMn» Soo< &ad«*»te» 
no C«(V0 a» n»te<*n»» d»A»«M4ra» SocM (CRASi. M Svme da Lte Tedrat ri* W $20. o» 17 d» 
jMho dl» 2íxa. tei Cíifhpáerouríaf Uur^al OVí, de 11 de ireo au 2Ct Z. Oecroto Mtrjc<tei rf 207. 
d» 16 (te uu&Rxo de 2008 « auPtdacúrnunta utei L* Feriteia ir dM6 d» 21 de junho de tSSi 
Padorân iwfíciip»' dMíe rveç** eieeSrwÀ-) <*$ '»un rrL'irobhef«>^ <» TnoLinAn» dr êdí»
A wiwAa píirtw» ecantBMrti peto «M whm :«d«!«ey><uv>íteeiTv»hvi cnro b» O Ffi*m * .*** ipvbíci» 
exeo 4 d:«xisfç4o das intemeadó» na C«óo«I de LxMegOck. Cuntratuc e Cohvèn»» - CCLíCC 
s4L:»la na Praça d» Maelr. rr* ]42. Certeo. netta Cidade, de 2* a V tera. n© hix»rto tat úd'tX9( 
át 13'^Ih. Iflefane <98> S224-01%& o r^: »)» «nw><tKr(««dM4>>irni*maoo*cr onau (MdMito tec 
contRedoe e obKto» oracLuamonte O Ecteai tamoern puoe »n a4<iuir>d>i i*i hm www.kttexápío- 
«edenbanwma com br. Quaiduaí mscMicaçióEatai tat a dn-mpeda na (onra dr> artiço 21 $ 4* 04 
lei SSSBi*l3 e cnrruncuda <n» ráNeceadR» <r« edcmeVern o frdCtt m CCLKZ r«d»H de 
«cáteecttTterwe íí»rt*3n ser pratpcíXaao» duwrèe do rwrwiePtaetv^-ísedetifcdniseífA 
â*c> .to»» de Rittarnar çMA). 13 li» tteir^to de i023- MciUda d» Frettaa Nune» Prtgoeéa

L

http://www.creci-magov.br/
crrn.hr
JkttJhmranedumetexum.br
portaldecompraspubitoas.com
https://Vi/ww.Uansparenoa.fo(Tno5ada3dfraneQra.-
wAwtagoagnndadomaranhau.magav.br
publlcM.eam.br
http://www.anajaluba.tna.gov.br
dmpareiai.com.br
http://www.anaiatuba.ma.pQv.br
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DortaldecomDrasDublicas.com.br. Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Seleção 
da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada 
no fornecimento de gás oxigênio e equipamentos, para atender as ne­
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba - MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela 
Lei Federal n°10.520/02, Decreto Federal N“10.024/19, Decreto Mu­
nicipal n°022/2021, Decreto Municipal n°023/2021, subsidiariamente 
pela Lei n"8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Co­
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/ 
MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2“ a 6’ feira-feira, 
no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e 
retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo 
portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba - MA, em 
12 de SETEMBRO de 2023. LUIS FERNANDO COSTA ARAGÃO. 
'jecretária Municipal de Saúde - Decreto n°042/2022.

!

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
N°029/2023. O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal de 
Educação, designado pelo Decreto n°043/2022, torna público que rea­
lizará às 09:00h (Nove horas) do dia 28 de SETEMBRO de 2023, na 
plataforma Compras Públicas, no endereço eletrônico: https://www. 
portaldecomDrasDublicas.coin.br, Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preços por item, tendo por objeto a Sele­
ção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especiali­
zada para Prestação de Serviços de Organização de eventos diversos, 
realizados pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme 
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Fede­
ral n°10.520/02. Decreto Federal N‘T 0.024/19, Decreto Municipal 
n°022/2021. Decreto Municipal n“023/2021, subsidiariamente pela 
Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ana- 
|atuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2“ a ó"* 
feira-feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser 
consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. 
Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: www. 
anaiatuba.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais no mesmo endere­
ço. Anajatuba - MA, em 12 de SETEMBRO de 2023. AURISCILEY 
GUIA SAMPAIO. Secretária Municipal de Educação, Cultura, Des­
porto e Lazer - Decreto n''043/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
GURUPI - MA

TOMADA DE PREÇO N“ 011/2023.PROCESSO ADMINISTRA­
TIVO N“ 056/2023. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - Ma, na 
forma da Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações, comunica que no 
dia 05.10.2023 às 09:00 horas, fará licitação para Contratação de 
empresa para execução de Reforma de Escolas no município, na 
modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime em­
preitada por Menor Preço Global. Os interessados deverão procurar 
à sede da Prefeitura Municipal, na Av. Roseana Samey, 87 - Centro 
— Boa Vista do Gurupi — MA-CEP: 65292-000. E o edital e seus ane-

imssauxtíimxos estão à disposição dos interessados na sala
de Licitação de 2“ a 6“ feira das 08h00min às 12IWWfllll, Ullt^ [lUdua 
ser consultado e/ou obtido gratuitamente mediante ao recolhimento 
da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM (documento 
de arrecadação municipal) ou pelo portal da transparência do municí­
pio: https://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov.br .Esclarecimen­
tos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de expediente ou pelo e-mail cplbvdogurupi@ 
outlook.com. Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus Articulados. Boa Vis­
ta do Gurupi - Ma, 14 de setembro de 2023. Sra. Silvia Costa Nunes 
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA

.O

AVISO LICITAÇÃO.AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico 
n" 027/2023-SRP. Processo n" 4557/2023-PMCH. Objeto: “Registro 
de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis automo­
tivos derivados de petróleo (gasolina comum e óleo diesel S-10) de 
interesse da Secretaria Municipal de Administração e Assistência So­
cial”; Abertura: 29/09/2023 às 09:00hs; Local: Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Base Legal: 
Medida Provisória n° 1167/2023, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n‘ 
10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espé­
cie. Infonnações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Li­
citação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro 
- Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e 
Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: https:// 
app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/Drocedimento. também através do 
SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
Chapadinha/MA, 11/09/2023. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA-MA

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N** 025/2023. A Prefei­
tura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, comunica aos inte­
ressados que interesse público, a sessão anteriormente marcada para 
o dia 12/09/2023 as 09:00 será adiada para o dia 15/07/2023 as 09:00 
horas. Pregão Eletrônico N° 024/2023, regido pelas Leis 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiada pela lei 8.666/93, OBJE­
TO Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento 
de materiais esportivo para atender a necessidade do município de 
Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação no Termo de 
Referência. A data anteriormente marcada para 12/09/2023, às 09:00 
horas, será realizada no dia 15/09/2023 as 09:00 no endereço eletrôni­
co: www.portaldecompraspublicas.com.br, O Edital estará disponível 
nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
no https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br, outras 
informações poderão ser obtidas através do E-mail; cpl@formosada- 
serranegra.ma.gov.br, e no endereço Av Joao da Mata e Silva S/N Vila 
Viana, Formosa da Serra Negra - MA, das 08:00 às 12:00 de segunda 
a sexta feira. Formosa da Serra Negra 11 de setembro de 2023. Rail- 
ton Rodrigues da Cruz - Pregoeiro.

(

DortaldecomDrasDublicas.com.br
http://www.anajatuba.ma.gov.br
https://www
portaldecomDrasDublicas.coin.br
anaiatuba.ma.gov.br
https://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov.br
outlook.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/Drocedimento
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br
mailto:cpl@formosada-serranegra.ma.gov.br


Extrato de Publicação
Fk.W__2JÜ 
PrxW. 
RubricB.

Registro de Preços Eletrônico - 025/2023 
N° PROCESSO ADM. 049/2023

Extrato de processo gerado automaticamente pelo Portal de Compras Públicas, 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, de acordo com a 

regulamentação especificada em edital, realizará Pregão para Registro de Preços sendo conduzido por RAILTON RODRIGUES DA 
CRUZ,

Pregoeiro e tendo como autoridade Domingas Sousa Silva Oliveira.

Data de publicação do processo:

Data início das propostas:

Data final das propostas;

Data de abertura das propostas;

Tipo de Julgamento;

Modo do disputa;

Processo exclusivo ME:

Valor total do processo:

29/08/2023- 19:21

30/08/2023 - 09:00 

15/09/2023-09:00 

15/09/2023-09:01

Menor Preço

Aberto

Não

RS 645.544,90

OBJETO DO PROCESSO
Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivo para atender a necessidade do município de 

Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação no Termo de Referência.

Link público do processo:
-Serfa-Ncgr 3-3010,RPE-0JS-2G

Pregoeiro

1

Páoi

portai ds a autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsi.Evaiidaarquivo portaldecompraspubhcas com br 
Tg. COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03/10/2023 às 14:42:13.
HBb PUBLICAS Código verificador: 6ABD9D

COMPILAS

ifiO 1 de 1
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 049/2023

■

MODALIDADE
=JF

PREGÃO ELETRÔNICO N” 025/2023- SRP

O

BASE LEGAL

Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n.' 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais 
legislações correlatas.

OBJETO

Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais Esportivo para atender a necessidade do município de 
Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação no Termo de 
Referência

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM

REGIME DE 
EXECUÇÃO Empreitada UITARIO

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA

••

https://'www.portaldecompraspublicas.com.br

DATA E HORÃRIO DE 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - 

SESSÃO PÚBLICA:

15 de setembro de 2023

09:01 (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

R$ 645.544,90 (seiscentos quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais e noventa centavos)

EditalO Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
littps://www.portaldecompraspublicas.com.br/, www.formosadaserranegra.ma.gov.br, e também

disponibilizado, íntegra, endereço

poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av Joao da Mata
e Silva s/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais com inações legais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

https://'www.portaldecompraspublicas.com.br
littps://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.formosadaserranegra.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01.616,684/0001-13

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2023

O Município de Formosa da Serra Negra- MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de 

preço para contratação de empresa para fornecimento de Materiais Esportivo para atender a 

necessidade do município de Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação no Termo 

de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, da Lei Complementar n.° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato 
Convocatório e seus Anexos.
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.formosadaserranegra.ma.gov.br e no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 

NEGRA- MA
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

____________ PROPOSTAS:____________  

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS:

09H;00M DO DIA 30/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

23H:59M DO DIA 12/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

09H:00M DO DIA 15/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL:

MODO DE DISPUTA

09H:01M DO DIA 15/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

www.portaldecompraspublicas.com.br

ABERTO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - M/\

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
ww.formosadaserranegra.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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1. DO OBJETO.

Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de Materiais Esportivo para 

atender a necessidade do município de Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação 

no Termo de Referência

4 1.1 . A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2 .0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2. Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de 
preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente 
será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

Públicas endereço

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

.www.portaldecompraspublicas.com.br
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de 02 (dois) dias úteis.
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico .www.portaldecompraspublicas.com.br

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas.
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

www.portaldecompraspublicas.com.br

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.9W-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro
Públicas,

deverá ser 
no

Portal defeito no Portal de Compras 
sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-lCT)-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

ou Í6 99não' em99

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame;

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

PREFEITURA . _ 

FORMOSA 
PA SERRA HmRA 
ÚMA AOHiN4T«ACAO f-Afe» TOtX»

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

a do endereço6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
w , br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, em 
ARQUIVO ÚNICO exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

ww.portaldecompraspublicas.com

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
cadastradas, e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, sem a necessidade de proposta inicial via 
arquivo.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

ww.portaldecompraspublicas.com
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6.6. Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão 

pública;
6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na contratação inclusive entrega do produto.

6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico:

6.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso:

6.8.2. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.9. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do Edital.

6.10. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

6.11. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1.1

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), 
em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas 

no Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente e tratando-se de produtos dispensados de registro.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 
no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser RS l,00(dois reais).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

€ 6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.

O
8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
Portal de Compras Públicas, . quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015.
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8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

I 
I 8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 0,01 (HM CENTAVO), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I

em pesquisa e no

8.27.1 Produzidos no país;
8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;
8.27.3 Produzidos por empresas que invistam 

desenvolvimento de tecnologia no País;
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.
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8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (DUAS) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.

8,30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;

i
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9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes.

9.4.1.2
mensagem no sistema.

9.4.1.3

9.4.1.1

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 
não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.

9.4.1.6

9.4.1.7

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 

(DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova 
data e horário para a sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for 0 caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda 
nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
10.1.2
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
10.1.3
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0
10.1.5
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

Possuir Cadastro Portal de Compras Públicas,

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta10.1.6
de condição de participação.

10.1.7
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

10.2

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL10.3

DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.

10.4

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, 
sob pena de inabilitação.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

10.5

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

10.6

salvo aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

10.7

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
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10.1.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HAMLITA^^ JPHPICA? 3

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva
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íIOJOWBÜLAWDADE FISCAL E IRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 
de maio de 1943;

O

10.10.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada;

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada;

10.10.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

10.11.2
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
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10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes de abertura da sociedade;

10.11.2.3É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social.

10.11.2.4Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade.

Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e

10.11.4
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =_____________________________________

Passivo Circulante ■+• Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

I

10.11.5
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o

I

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
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Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e10.11.6
demonstrações contábeis assim apresentados:

• Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
• Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro em questão.

10.11.7
pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando:

As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED 
contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QÜALlFlCAÇjl^ltCPTOA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de 
aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão 
Eletrônico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) 
conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s) atestadora (s).

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita 
técnica a autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada 
fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades 
previstas neste edital.

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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10. 13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I

I

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

11.11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.
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11.2, O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional;

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6

Marca de cada item ofertado;

Fabricante de cada item ofertado;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.

Declaração de compromisso de entrega dentro do Município De Formosa da Serra 
NEGRA - MA em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Ordem de Fornecimento, sem 
custos adicionais e independentes da quantidade.

O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.
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11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 dia útil, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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13.2Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDIClçIO E HOMOLOGAÇÃO. -5^.,

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

15 dTgarantia de execução.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

>16 DA ATA DE REGISTRO fflgWREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E 
QUATRO) horas quando solicitado a assinatura eletrônica certificada ou comparecer 
perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor
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na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Secretaria Municipal de Educação é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente.

16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro 
de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 
Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para 
0 órgão gerenciador e órgãos participantes.

í
16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

s

3
i 
i I
i 
1

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
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16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, 

de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 2002.
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 

e 16.11.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique 0 cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou 16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.20 adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para comparecer na prefeitura para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando 
solicitado a assinatura eletrônica certificada.

17.2.1 Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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17.3 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1

17.3.2

17.3.3

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços.

!

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
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18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

I
19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

I

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 
licitante/adjudicatário que:

10.520, de 2002, o

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;
22.1.7 Cometer fraude fiscal;
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2 0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da 
Lei N° 8666/93.

22.2.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Formosa da Serra Negra- MA, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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22.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N' 
8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Formosa 

da Serra Negra- MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Formosa da Serra Negra- 
MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

I

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 
8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

I

22.5 Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão 
 as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste 

edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
http://www.diariooficial.famem.org.br/

22.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.

22.6.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

PREFEITURA

FORMOSA 
tu SERRA NEGRA 
OHA FaRATÍSS»

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.

,o

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 
7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

24.10 O licitante é 0 responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA, poderá 
revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fms de 
classificação e habilitação.

disponibilizado, na íntegra,
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Edital está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço 
Rua São Francisco S/N, Centro, Formosa da Serra Negra- MA, nos dias úteis, no horário 
das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.14 O na

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

Formosa da Serra Negra- MA, 11 de setembro de 2023.

(

Railton
_________

Idrigues da Cruz 
Pregoeiro 

Portaria 151/2022
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREFEITURA __ 

FORMOSA DA SEWRA NEGRA

1. DO OBJETO

Registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de Materiais Esportivo para 
atender a necessidade do município de Formosa da Serra Negra - MA, conforme especificação 
no Termo de Referência

1.1.
2. DA JUSTIFICATIVA

Trata se de produto de grande necessidade para desenvolvimento das atividades 
recreativa e esportivas e para os eventos esportivos do município de Formosa da Serra Negra. 
1.2.
eventos promovido pela administração como campeonato esportivos em diversas modalidade.

A administração promove atividades recreativa esportivas nas atividade escolares e em

Os produtos previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens1.3.
ou serviços comuns, nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do 
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas a obter a 
melhor proposta para a Administração Pública.

3. DA ESTIMATIVA DE CONSUMO

3.1. As estimativas de consumo dos produtos foram elaboradas com base nas necessidades dos 
anos anteriores. Todavia, somente será pago o que efetivamente for adquirido, considerando 
os quantitativos máximos estabelecidos na planilha abaixo:

ITEM

1

2

3

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PARES DE REDE DE FUTEBOL DE SALÃO fio de 5 
mm, material em polietileno 100% virgem (nylon), peso 
aproximado 3,57kg, medindo 3x1 x 2m._______________
PARES DE REDE DE FUTEBOL DE SOCIET em 
polietileno 100% virgem (nylon), fios trançados e 
torcidos de 6 mm, peso aproximado de 8,50g medindo: 
frontal: 6,20 x 2,3m, lateral: 1,50 x 2,30m. 8,50g medindo: 
frontal: 6,20 x 2,3m, lateral: 1,50 x 2,30m.______________
PARES DE REDE DE FUTEBOL DE CAMPO tipo F4, 
fio seda 6 mm, e peso aproximadamente de 6,20 kg, 
e dimensões aproximadas de 7,5 x 2 x2,5m.

UND

PAR

PAR

PAR

QTD

20

20

50

V. UNIT

R$ 462,59

R$ 638,64

R$ 682,22

VALOR 
TOTAL

R$ 9.251,80

R$ 12.772,80

R$34.111,00

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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4

REDE DE VOLEI com 4 faixas, malha 10 x lOcm 
(tamanho dos quadrados), fio 4 mm trançado e 
torcido para não reter agua, gerando maior 
durabilidade, em polietileno de alta densidade 100% 
virgem (nylon), tratamento ultra-violeta
durabilidade em exposição ao
aproximado de 
1 .OOm. Cabos para Amarração.

tratamento ultra-violeta (maior 
exposição ao tempo), peso 

700g, Medidas aproximadas: 9.50m,
tempo).

5

6

7

8

9

10

11

12

13

BOLAS PARA FUTEBOL DE CAMPO confeccionada em 
microfibra, miolo slip system removível e lubrificada, 
PU ultra 100%, peso de 410 a 440 gr, diâmetro de 61 a 63 
cm. Atestada pela Confederação brasileira de futebol.

BOLAS DE FUTEBOL DE SALÃO confeccionada em 
microfibra, miolo slip system removível e lubrificada, 
PU ultra 100%, peso de 410 a 440 gr, diâmetro de 61 a 63 
cm. Atestada pela Confederação brasileira de futebol._____
BOLAS DE FUTEBOL SOCIET Especificações técnicas:- 
Alta maciez- Maiordurabilidade-Costurada à mão- 
Microfibra- 32 gomos- Circunferência: 68 - 69 cm- Peso: 
420 - 445g- Câmera Airbility (Feita com borracha 
butílica, possui sistema de balanceamento, com ótima 
resistência à retenção de ar.___________________________
BOLAS DE VOLEY ideal para jogos em quadra, 
diâmetro de 65 à 67cm, peso de 260 a 280 gr 
composição material acabamento em microfibra, 
matrizada, miolo slip system removível lubrificado, 
câmara airbility, matrizada com 18 gomos. Aprovada pela 
Confederação Brasileira de Voleibol.___________________
KIT CARTÕES DE ARBITRAGEM, tipo: plástico 
resistente (polietileno), de medidas aproximadas de 07cm x 
11 cm (LxA), jogo contendo 3 unidades, sendo nas cores: 
vermelho, amarelo e azul.____________________________
PARES DE CHUTEIRAS PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
tipo couro sintético. Tamanho variados_________________
PARES DE CHUTEIRAS PARA FUTEBOL SOCIETY 
tipo couro sintético, tamanho variado___________________
PARES DE TENIS PARA FUTEBOL DE SALÃO 
tamanho variado.___________________________________
COLETES DE TREINAMENTO em 100% Poliéster, 
laterais com elástico, medindo aproximadamente: 69 cm x 
58 cm. Cores azul e vermelho. Personalizadas com o 
logomarca da FEIRA NOVA DO MARANHÃO (tamanho 
P, M, G)

maciez- Maiordurabilidade-Costurada à

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PAR

PAR

PAR

UND

20

250

150

150

150

20

100

100

100

200

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

R$ 266,49

R$ 165,94

R$ \

R$ 177,16

R$ 186,71

R$ 44,98

R$ 220,71

R$ 183,94

R$ 203,51

R$ 106,19

R$ 5.329,80

R$41.485,00

R$ 25.015,50

R$ 26.574,00

R$ 28.006,50

R$ 899,60

R$ 22.071,00

R$ 18.394,00

R$ 20.351,00

R$21.238,00
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14

15

16

17
18

19

20

21

22

EQUIPAGENS COMPLETAS CAMISAS CALÇÕES E 
MEIÕES , cores diversas. 100% Poliéster tipo DRY 
FIT e meias 100% algodão personalizadas 
brasão
SERRA NEGRA Personalizadas com a logomarca da 
FORMOSA DA SERRA NEGRA. (22 unidades de cada) 
EQUIPAGENS COMPLETAS CAMISAS CALÇÕES E 
MEIÕES , cores
FIT e meias 100% algodão personalizadas 
brasão
SERRA NEGRA Personalizadas com a logomarca da 
FORMOSA DA SERRA NEGRA. (22 unidades de cada) 
APITO DE ARBITRAGEM de material plástico não- 
tóxico, leve, na cor preta, sem partes removíveis, sem 
esfera, de potência sonora de 90 Db.___________________
PLACA DE SUBSTITUIÇÃO________________________

SACOS PARA TRANSPORTE DE BOLAS
UNIFORME PARA ÁRBITROS 4 Kit 
calção e 4 meião, cores 
tipo DRY FIT e meias 100% algodão personalizadas 
0 brasão
SERRA NEGRA Personalizadas com a logomarca da 
FORMOSA DA SERRA NEGRA._____________________
BANDEIRFNHAS com 2 unidades___________________
CRONOMETRO DIGITAL - profissional, 
esportivo, de material plástico ultra resistente, funções 
para precisão em centésimos, alerta de frequência de 
velocidade, display de horário (12 ou 24h), display de 
calendário, visor LCD digital, alarme, memória para no 
mínimo 10 tempos marcados, alimentação bateria inclusa 
54VX, de dimensões aproximadas de diâmetro de 
visor (L X C) 3,5 x 2,5 e peso aproximadamente 
de 10 gramas, com manual de instruções em português.
BOMBAS resistente, com base, conta com o recurso que 
permite enchimento nos dois sentidos, versátil e de fácil 
manuseio, acompanha mangueira de ar em borracha com 
nylon e liga de zinco, duas agulhas em liga de zinco 
com tampa de borracha, tubo composto de 
policarbonato / haste: acrilato nitrílica butadieno estireno 
/ T Handle: polipropileno / fechos: acrilato nitrílica 
butadieno estireno.

cores
com 0 

da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA

diversas. 100% Poliéster tipo DRY 
com 0 

da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA

de camisa, 4 
diversas. 100% Poliéster 

com 
da Prefeitura Municipal FORMOSA DA

composto

UND

UND

UND

UND
UND

UND

UND

UND

UND

150

50

20

4
10

12

8

4

6

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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R$ 
1.771,04

R$ 
1.771,04

R$ 68,92

R$ 430,81
R$ 129,70

R$ 2^1,52

R$ 123,17

R$ 159,37

R$ 62,Q9

R$ 
265.656,00

R$ 88.552,00

R$ 1.378,40

R$ 1.723,24
R$ 1.297,00

R$ 3.450,24

R$ 985,36

R$ 637,48

R$ 2,12,5A
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23

TROFÉU 82 CM ALTURA Troféu personalizado para 
eventos específicos; premiações culturais e esportivas; 
base em MDF; duas camadas; formato retangular; altura 
total do troféu: 82cm; espessuras das camadas da base 
de acordo com o tamanho do troféu. Acabamento em 
pintura com tinta automotiva aplicada sobre camada 
seladora devidamente lixada e isenta de 
imperfeições. Em composição com a base, no sentido 
vertical, é posicionado um adesivo em vinil contendo a 
caracterização da premiação com indicação da 
modalidade, categoria, classificação e outros. Na parte 
superior da base, é posicionada uma peça em acrílico de 
6-8mm de espessura, com contornos sinuosos 
recortados, aplique de impressão direta contendo a 
logomarca do evento, indicação do município e demais 
informações complementares.

devidamente

UND 8 R$ 495,67 R$ 3.965,36

com

com

24

25

TROFÉU 67 CM ALTURA Troféu personalizado para 
eventos específicos; premiações culturais e esportivas; 
base em MDF; duas camadas; formato retangular; altura 
total do troféu: 67cm; espessuras das camadas da base 
de acordo com o tamanho do troféu. Acabamento em 
pintura com tinta automotiva aplicada sobre camada 
seladora devidamente lixada e isenta de 
imperfeições. Em composição com a base, no sentido 
vertical, é posicionado um adesivo em vinil contendo a 
caracterização da premiação com indicação da 
modalidade, categoria, classificação e outros. Na parte 
superior da base, é posicionada uma peça em acrílico de 
6-8mm de espessura, com contornos sinuosos 
recortados, aplique de impressão direta contendo a 
logomarca do evento, indicação do município e demais 
informações complementares._________________________
TROFÉU 50 CM ALTURA Troféu personalizado para 
eventos específicos; premiações culturais e esportivas; 
base em MDF; duas camadas; formato retangular; altura 
total do troféu: 50cm; espessuras das camadas da base 
de acordo com o tamanho do troféu. Acabamento em 
pintura com tinta automotiva aplicada sobre camada 
seladora devidamente lixada e isenta de 
imperfeições. Em composição com a base, no sentido 
vertical, é posicionado um adesivo em vinil contendo a 
caracterização da premiação com indicação da 
modalidade, categoria, classificação e outros. Na parte 
superior da base, é posicionada uma peça em acrílico de 
6-8mm de espessura, com contornos sinuosos 
recortados, aplique de impressão direta contendo a 
logomarca do evento, indicação do município e demais 
informações complementares.

UND

UND

8

8

AU. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N° - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

R$ 332,22

R$ 266,44

R$ 2.651,16

R$2.131,52
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26

MEDALHAS DE OURO: EM LATÃO com acabamento 
de superfície ouro, dupla face, espessura de 3 a 
4mm, diâmetro de 8 a 9cm, acabamento em resina 
epóxi, fita em poliéster com 2,2cm de largura e 80cm 
de comprimento. As medalhas deverão ser personalizadas 
em acordo com a modalidade e evento

UND 200 R$ 12,08 R$2.416,00

27

28

EM LATÃOMEDALHAS DE PRAIA: EM LATAO com 
acabamento de superfície prata, dupla face, espessura 
de 3 a 4mm, diâmetro de 8 a 9cm, acabamento em 
resina epóxi, fita em poliéster com 2,2cm de largura 
e 80cm de comprimento. As medalhas deverão ser 
personalizadas em acordo com a modalidade e evento

DE PRATA:

EM LATÃOMEDALHAS DE BRONZE : EM LAIAU com 
acabamento de superfície bronze, dupla face, espessura 
de 3 a 4mm, diâmetro de 8 a 9cm, acabamento em 
resina epóxi, fita em poliéster com 2,2cm de largura 
e 80cm de comprimento. As medalhas deverão ser 
personalizadas em acordo com a modalidade e evento

Total

UND

UND

200

200

R$ 12,05

R$ 12,06

R$2.410,00

R$ 2.412,00

R$ 
645.544,90

4. DOS DEVERES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em 
sua proposta comercial.

4.2. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o fornecimento dos produtos 
objetos deste Termo de Referência.

4.3. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por 
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em 
qualquer estabelecimento da rede credenciada.

4.4. Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações obrigam-se a atender prontamente.

4.5. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir 
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

4.6. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

4.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

5. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias ao fornecimento 
dos produtos.

Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos por meio de servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, sob o aspecto quantitativo e qualitativo.

Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

Rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas, no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos na sua 
composição e presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos na sua 
composição.

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora.

5.6. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 
por parte da licitante vencedora, até a completa regularização.

6. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. A entrega deverá ser feita em locais previamente designados pela administração, na sede do 
Município, ou em local indicado pela administração. 5

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

7.1.

7.2.

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA requisitará o fornecimento por 
escrito ou por e-mail à licitante contratada, que o fará de 05 (cinco) dias, no local designado.

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, não fica obrigada a adquirir o 
fornecimento dos produtos na totalidade estimada.

8. DO PAGAMENTO

8.2.

8.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, referente 
ao fornecimento no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos 
que comprovem a regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF, Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10° 
(décimo) dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente 
atestada por servidor designado para a fiscalização do contrato.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

PREFEITURA

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
UKA t>AftA TODOS

lil4-
8.3.

8.4.

8.5.

Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal da Formosa da Serra Negra.

A Prefeitura Municipal da Formosa da Serra Negra, reserva-se o direito de suspender o 
pagamento se o fornecimento dos produtos estiver em desacordo com as especificações 
constantes do contrato.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

9.2. O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Fiscal do 
Contrato, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes 
do contrato celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, como prevê o artigo 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, compete, a seu juízo, após a notificação por 
escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, aplicar ao fornecedor, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas pelo 
descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até 5 (cinco) anos.

10.2. Ao órgão ou entidade usuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento 
das obrigações relativas ao contrato de fornecimento ou serviços que caberá, com exceção 
das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do inciso 11, a aplicação das seguintes penalidades:

1 - Por atraso injustificado na execução do contrato:

a) multa moratória de um por cento, por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso;

II - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de dez por cento sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
por prazo de até cinco anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

íi

10.3 . A penalidade prevista na alínea “b” do inciso II poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

1

I

t

10.4 . Ensejará ainda motivo de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Formosa da Serra Negra, 
0 licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

10.5 .0 fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

10.6 . Os procedimentos e aplicação das sanções de que tratam alíneas “c” e “d” do inciso II, serão 
conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador.

10.7 . A aplicação da penalidade prevista na alínea “d” do inciso II, será de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; facultada a ampla 
defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo de 
sanção mínima de dois anos.

(

10.10.

10.8 . Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação.

10.9 . As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores do Município de Formosa da Sena Negra.

As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município, se órgão da administração direta, ou na conta específica, no caso de entidade da 
administração indireta.

11. DA VIGÊNCIA _

11.1. O contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, dentro da vigência da Ata de 
Registro de Preços, até fim do exercício financeiro.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

miPflTW»* __ 

FORMOSÂ 
DA SERRA NE6RA
4SHA

1

I

lil

*■

12.1, As licitantes deverão apresentar, juntamente com as propostas:

12.1.1. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

12.1.2. Declaração de que não contrata menor;

12.1.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica;

12.1.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

12.1.5. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra realizará diligência nas instalações 
da licitante vencedora com o intuito de apurar o efetivo atendimento às exigências 
neste Termo de Referência;

12.1.6. A licitante vencedora apresentará declaração de que possui e manterá quadro de 
pessoal suficiente para o atendimento dos serviços a serem executados conforme 
previsto neste Termo de Referência;

12.1.7. A licitante vencedora estará obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, 
acréscimos ou supressões determinadas pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
adjudicado, na forma do § 1° do art. 65, da Lei 8.666/93;

12.1.8. Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato, somente poderá ser tratado 
e negociado com o Fiscal do Contrato, sem que haja ingerência de terceiros, não 
credenciados para tal fim;

12.1.9. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes e necessárias ao caso;

12.1.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
pertinente;

12.1.11. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Grajaú- MA, com 
exclusão de qualquer outro.

Formosa da Serra Negra- MA, 11 de setembro de 2023.

Railton Rodrigues da Cruz 
Pregoeiro 

Portaria 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
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Rubrica:
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FORMOSA DA SERRA NEGRA 
UMA AC>WI»írSTSíACAÔ’p*RA TODOS

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

***/20**

(órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)O(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a)......, na
cidade de/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da 
matrícula funcional n°
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° ...... /2023, publicada no ...... de .... /...../2023,
processo administrativo n.° ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir:

>5 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
72023, publicada no

o

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o

----------------------------------------------- , conforme exigência no Termo de 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora.Referência, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
CNPJ
ENDEREÇO
REPRESENTANTE
E-MAIL
ITEM

1

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

O ATA,

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

I 6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 
12, § 1 ° do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra- MA,___de de 2023.

Representante legal do órgão gerenciador

t!
i

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

!
AV. JOAO DA MATA ESI LUA, S/N’ - VILA VIANA 
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I

o

TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A........................................E
A EMPRESA ...................................... , NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através do (a) ................................ .
sediada na..................... , inscrito(a) no CNPJ sob o n°..................................  neste ato representado(a)
pelo(a)..........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°......, de
20..., publicada no de.... «r. ror n»
Carteira de Identidade n° 
............................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
.................................... , em 
representada pelo(a) Sr.(a). 
pela (o)

de

,0

.., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°..... , de........de.........................de
.... de...............de............., inscrito(a) no CPF n°..................... , portador(a) da

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
o n° ..............., sediado(a) na

............ doravante designada CONTRATADA, neste ato 
, portador(a) da Carteira de Identidade n°................., expedida

, e CPF n° .......................... , tendo em vista o que consta no Processo n°
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N’. XXXXX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° XXXX, com 
Adjudicação datada de XX/XX/XXXX e Homologação datada de XX/XX/2023 e com fundamento da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

,0

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de1.1. Contratação de empresa para fornecimento de............................................................., respeitando
as especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, para atender as necessidades do município de 
Formosa da Serra Negra - MA.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO

UNID.
QUANT. 
TOTAL

PREÇO 
UNITÁRIO

(ITEM)

PREÇO 
TOTAL 

(ITEM)

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N“ - VILA VIANA 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

1

í 
j 
5

A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos2.1.
e vigorará até / /

3. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL

3.1.

I

4

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (ESCREVER POR EXTENSO).

3.2.
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da3.3.
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.4.1.
prevista no orçamento do Município, para o exercício de XXXX (ANO), na classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA 
ORGÃO 

UNIDADE 
DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

5. CLÁUSULA SEGUNDA - PAGAMENTO

5.1.
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá 
até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota fiscal devidamente discriminada e atestado o recebimento do seu objeto pelo setor 
competente.

O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em moeda

5.2.
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem

A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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rasura, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões 
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município.

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter5.3.
as condições de habilitação.

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número5.4.
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.5.
agência n'

O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 

1°.......... e conta corrente n' ,0

6. CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

6.1.

6.2.

O preço contratado é fixo e irreajustável.

Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE7.1.
REFERÊNCIA - ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1.
CONTRATANTE.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos8.2.
respectivos produtos e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO9.1.
DE REFERÊNCIA - ANEXO 1.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.
a Contratada que:

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002,

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da10.1.1. 
contratação;
10.1.2.
10.1.3.
10.1.4.
10.1.5.

10.1.6.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 10.2.1.
significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) 
dias;

10.3.1.
inexecução total do objeto;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do10.3.2 .
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade10.3.3 .
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;

10.3.4 . Impedimento de licitar e contratar com o Município de Formosa da Serra Negra/MA 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4.
que:

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada

10.4.1.
recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2.

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3.
atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

10.5 .
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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10.6 .
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
0 princípio da proporcionalidade.
10.7 .
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'11.1.
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde11.2.
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Os casos de rescisão contratual11.3. Os casos de rescisão contratual serão 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

formalmente motivados, assegurando-se à

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.4.
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5.
caso:

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1.
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÁO

PREFEITURA . _ 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
-- <''AÉ4> todos

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no14.1.
Diário Oficial do Estado ou Municipal, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o15.1.
da Comarca de Grajau - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de 
igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE

EMPRESA CONTRATADA
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